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“Deus Seja Louvado”

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-9200

INDICAÇÃO Nº 1156/2025

Indico ao Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Lucas Gibin Seren, e para a 
Secretaria Municipal de Clima, Meio Ambiente e Sustentabilidade, nos termos 
regimentais,  que determinem o estudo com posterior implantação do sistema 
de capina elétrica, a qual vem sendo utilizada com eficiência por diversos 
municípios do Estado de São Paulo, a exemplo a cidade de São Mateus.

JUSTIFICATIVA

Tendo em vista que não é mais possível a utilização de produtos 
químicos para a limpeza urbana do mato em nossas calçadas, e diante da 
necessidade continua de manter a cidade limpa desse tipo de vegetação, 
entendo ser necessário o estudo para implantação do sistema de capina 
elétrica, a qual vem sendo utilizada com eficiência por diversos municípios do 
Estado de São Paulo, a exemplo a cidade de São Mateus (pode ser acessado em 
https://www.instagram.com/reel/DPWfMHDAJdk/?utm_source=ig_web_copy_
link) 

Tal procedimento trará a melhoria das condições de limpeza, uma vez 
que constantemente temos reclamações nesse sentido, inclusive na região 
central da cidade, podendo utilizar o sistema no serviço de limpeza e manejo 
de áreas verdes das ruas. 

Segundo levantamento realizado, a utilização da capina elétrica, utiliza 
uma tecnologia que elimina ervas daninhas e mato diretamente na raiz. O 
método aplica um choque elétrico que atinge a planta, secando-a 
completamente em até 72 horas, retardado o crescimento e reduzindo a 
frequência da manutenção ao longo do ano.

Informo que referida solicitação visa beneficiar além dos moradores e 
comerciantes, as demais pessoas que frequentam e transitam por nossa 
cidade.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 22 de outubro de 2025.

DRA. IVANETE CRISTINA XAVIER
VEREADORA LÍDER DO PSD
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=6091C959HY6H60DA, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 6091-C959-HY6H-60DA
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